
Indicação Nº 3749/2026

SÚMULA: Indico ao Poder Executivo Municipal, na pessoa 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Godoy, junto as 
Secretarias de Educação e Infraestrutura e obras, PARA QUE 
SEJA REALIZADA VISTORIA URGENTE E ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE SEGURANÇA NA ESTRUTURA EXISTENTE NA 
CEMEB JOSSEI TODA, LOCALIZADA NA RUA COLORADO, Nº 
116 – NO BAIRRO VILA SANTA RITA, NO INTUITO DE 
AVALIAR RISCOS DOS MUROS E AS MARQUISES EM TORNO 
DA ESCOLA QUE SÃO DE FÁCIL ACESSO AOS ALUNOS. 

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, junto as Secretarias de Educação e Infraestrutura e obras, 
PARA QUE SEJA REALIZADA vistoria urgente e adoção de medidas de segurança na estrutura 
existente na CEMEB Jossei Toda, localizada na rua Colorado, Nº 116 – no bairro Vila Santa Rita, 
no intuito de avaliar os riscos dos muros e das marquises em torno da escola que são de fácil 
acesso aos alunos. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 Moradores e responsáveis por alunos da unidade escolar relataram preocupação em 
relação à altura e ao fácil acesso de uma marquise existente na área da escola, que possui 
aproximadamente três metros de altura em relação à calçada. 

 Segundo o relato, há na escola uma marquise e muro com fácil acesso para as crianças, 
que possui aproximadamente três metros de altura em relação à calçada, a estrutura, conforme 
descrito e capturada as imagens por foto, pode ser facilmente alcançada por uma criança 
pequena, o que representa um risco real e iminente de queda para a rua.
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 Importante ressaltar que qualquer criança, em um momento de distração, curiosidade ou 
brincadeira, pode subir nessa estrutura e sofrer um acidente grave, no caso de crianças pequenas 
e especialmente de crianças com TEA, que muitas vezes apresentam impulsividade ou dificuldade 
em reconhecer situações de perigo o risco torna-se ainda maior.

  

  
 
 Ademais é de suma importância que seja questionado como uma estrutura com esse nível 
de risco ainda não recebeu uma adequação de segurança? A escola deve ser, acima de tudo, um 
ambiente protegido, seguro e preparado para acolher todas as crianças. In
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 Diante desse cenário, solicita-se que seja realizada vistoria técnica no local, com a 
finalidade de verificar as condições de segurança da estrutura e, se necessário, promover 
adequações como aumento da proteção, instalação de grades, telas ou outras medidas de 
prevenção, garantindo maior segurança para os alunos, profissionais da escola e toda a 
comunidade escolar.

 Ressalta-se que a presente indicação tem caráter preventivo, buscando evitar possíveis 
acidentes e assegurar um ambiente escolar mais seguro para todas as crianças.

 Assim, no intuito de aprimorar o bem-estar urbano da comunidade requer que essa 
solicitação seja atendida o mais rápido possível pelo setor responsável.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 09 de março de 2026.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 9 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2F1UNHW10YPS5M39, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2F1U-NHW1-0YPS-5M39
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